
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação APROVA O VOTO 
SEPARADO. FAVORÁVEL À MATÉRIA DO DEPUTADO (A) 
t 	eja 	(2, 	. 

Processo N°  50 q !Azai u  
Sala das Comissões Deput do Solon Amaral 
Em 	ol.5 	/ 	 /2021. 

Presidente: 
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